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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar 
bens inservíveis do Próprio Municipal e estabelece outras 
providências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 
 

 
LEI 

 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul - Estado 

do Paraná, autorizado pela presente Lei, a alienar os bens inservíveis ao Município, a seguir 
descritos: 

 
01. Microonibus M.Benz/608, ano 1978, Placa AAF-4252, cor branca, Chassi    
30830411401393, Patrimônio nº 039.      
 
02. Caminhão Volkswagem/13.130, ano 1986, Placa ABT-0765, basculante, cor cinza, Chassi 
V023063, Patrimônio nº 097. 
 
03. Motoniveladora Dresser, ano 1994, modelo A880, série A-855,  Patrimônio nº 128. 
             
 04. Caminhão Mercedes Benz/1519, ano 1976, Placa LXE-9714, Basculante, cor vermelha, 
Chassi 34501312290479, Patrimônio nº 135. 
 
05. Automóvel Ford/Belina II L, ambulância, ano 1986, Placa ADB-0941, cor amarela, a 
alcool, Chassi 9BFDXXLB1DGS96638, Patrimonio nº 173. 
 
06. Automóvel GM/Monza Classic/SE, ano 1989, Placa CEM-5156, cor marron, a gasolina, 
Chassi 98GJL11TKKB047072, Patrimonio nº 245. 
 
07. Automóvel GM/Monza GL, ano 1994, Placa JKW-5340, cor branca, a gasolina, Chassi 
9BGJG11RSRB013975, Patrimonio nº 246. 
 
08. Automóvel Volkswagen/Gol, ano 1994, Placa-AEW-7815, cor branca, gasolina, Chassi 
9BWZZZ30ZRT132984, Patrimônio nº 132. 
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09. Automóvel Fiat Uno Mille, ano 1998, Placa AIF-3665, cor branca, gasolina, Chassi 
9BD158018W4034821, Patrimônio nº 144. 
10. Automóvel GM/Moza SL/E, ano 1988, Placa AEH-4080, cor verde, gasolina, Chassi 
9BGJK11TKJB024134, Patrimônio nº 248. 
  
11. Automóvel GM/Corsa GL, ano 1998, Placa JMX-0100, cor cinza, gasolina, Chassi 
9BGSE35NWWC695910, Patrimômio nº 253. 
 
12. Rolo Compactador Vibrador modelo SPV-735, série 316U, ano 1977, Patrimônio nº 076. 
 
13. Automóvel GM/Vectra GLS, ano 1998/1999, Placa AIE-6485, cor preta, bancos de couro 
gasolina, Chassi nº9BGJK19HXBW518208, Patrimônio nº 243. 
 
14. Caminhão Mercedes Bens/L1513, ano 1971, Placa AAC-3854, Prancha, cor amarela, 
Chassi 34500815001011, Patrimônio nº 087. 
 
§1º - A  alienação  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  será  feita  através de licitação na 
modalidade leilão, cuja venda não poderá ocorrer em valor inferior ao da avaliação para cada 
objeto.   
§2º - Os bens constantes da presente lei serão objetos de alienação no estado de conservação 
que se encontram. 

 
Art. 2º - Os valores dos referidos bens constam no Laudo de Avaliação n° 

010/2009, de 26 de novembro de 2009, efetuado pela Comissão Permanente de Avaliação de 
Bens Móveis e Imóveis do Município de Laranjeiras do Sul, nomeada pelo Decreto n° 
034/2009 de 02/06/2009. 

 
Art. 3º - Os recursos objetos da alienação, serão recolhidos como receitas ao 

Erário Público Municipal. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de Dezembro de 2009. 

 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 


